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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR  

(ART. 75, INCISO IV DA LEI Nº 14.133/2021) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2024 

1) PRÊAMBULO 

1) O Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 

83.021.824/0001-75, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte 

processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

I -  Base legal: 

 

a) Lei nº 14.133/2021, art. 75, IV 

b) Decreto Municipal nº 9849/2023 

c) Decreto Municipal nº 9945/2023 

d) Lei Complementar nº 123/2006 

II -  Processo Administrativo nº 69/2024 

 

2) OBJETO 

1) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE 

OBRA PARA REALIZAR REVISÃO DA VIATURA CRETA, PLACAS RXL8C53, 

LOTADO NA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CORONEL FREITAS/SC, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

2) Conforme Especificação abaixo: 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75i
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3) O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com o Estudo 

Técnico Preliminar (Anexo I), Termo de Referência (Anexo II), demais informações 

constantes no presente Edital. 

3) VALOR DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 

DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO. 

1) Valor do objeto: R$ 1.302,67 (um mil, trezentos e dois reais e sessenta de sete 

centavos). 

2)  O pagamento à DETENTORA será em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo da Nota Fiscal/Fatura contendo o número do Empenho ao Setor de Compras.  

2.1) O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente, de instituição 
financeira oficial (Banco do Brasil) ou boleto bancário. 

3) Não haverá reajustamento, pois com a conclusão do serviço, se finda o contrato. 

 

4) JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1) MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensável de licitação, conforme art. 75, inciso IV. 

IV - Para contratação que tenha por objeto: 

 a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a 

serem adquiridos do fornecedor original desses 

equipamentos durante o período de garantia técnica, quando 

                             

Nº 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
 

Preço Unitário 
 

Preço Total 
 

                             

1 
 

3,600 
 

L 
 

HMB ÓLEO HELIX ULTRA AH 5W30 A5/B5 TB - HMB ÓLEO 
HELIX ULTRA AH 5W30 A5/B5 TB 

 

70,2000 
 

252,72 
 

           

 

          

                             

2 
 

1,000 
 

UN 
 

FILTRO COMBUSTIVEL - FILTRO COMBUSTIVEL 
 

47,4500 
 

47,45 
 

                             

3 
 

1,000 
 

UN 
 

CONJUNTO DO FILTRO DO ÓLEO - CONJUNTO DO 
FILTRO DO ÓLEO 

 

55,5600 
 

55,56 
 

           

 

          

                             

4 
 

1,000 
 

UN 
 

Junta do Bujão de Óleo - Junta do Bujão de Óleo 
 

5,8700 
 

5,87 
 

                             

5 
 

1,000 
 

UN 
 

ELEMENTO FILTRANTE - ELEMENTO FILTRANTE 
 

74,6300 
 

74,63 
 

                             

6 
 

1,000 
 

KIT 
 

KIT DESCONTAMINAÇÃO - KIT DESCONTAMINAÇÃO 
 

182,0000 
 

182,00 
 

                             

7 
 

1,000 
 

UN 
 

BRAZZO - Brazzo Kit Lubrificação 
 

62,2000 
 

62,20 
 

                             

8 
 

1,000 
 

UN 
 

BRAZZO - Brazzo Limpa Bico Flex 
 

73,9600 
 

73,96 
 

                             

9 
 

1,000 
 

UN 
 

MÃO DE OBRA - MÃO DE OBRA 
 

548,2800 
 

548,28 
 

                             

 

(Valores expressos em Reais R$) 
 

Total Geral: 
  

1.302,67 
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essa condição de exclusividade for indispensável para a 

vigência da garantia. Em razão do baixo valor da contratação 

a Administração optou em seguir o que diz Decreto Municipal 

nº 9849/2023, art. 8º; 

O custo para a realização de manutenção são padrões em qualquer concessionária 

Hyundai e cabe ressaltar que cada concessionária realiza a avaliação prévia do veículo 

e pode acrescentar ou excluir algum componente conforme avaliação do técnico, em 

anexo segue relatório das concessionária Hyundai da micro região de Coronel Freitas, 

fator esse levado em conta na realização da pesquisa, pois se estabeleceu um distância 

mínima entre município e a concessionaria, partindo do pressuposto que  a 

concessionaria deveria ter a menor distância entre o local de lotação dos veículos e 

onde será realizado o serviço, de maneira menos onerosa ao erário público. Sendo 

assim, a escolha recaiu sobre a concessionária GAMBATTO H1 VEICULOS LTDA para 

a manutenção do veículo CRETA, placas RXL8C53, no município de Chapecó/SC.  

 

5) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1) As despesas decorrentes deste processo de dispensa correrão por conta dotações 

previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente (2024); 

 

6) HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

1) PESSOA JURÍDICA: 

a) Regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

g) Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas 

seguintes fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 
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7) JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

1) A aquisição dos serviços e peças de empresa concessionarias autorizadas e assim 

preservar a garantia de fábrica, conforme se extraí do manual do proprietário: 

A Hyundai Motor Brasil garante, através da sua rede de 

Concessionárias Autorizadas HMB e em condições 

normais de utilização, uma cobertura contra defeito de 

fabricação ou montagem de 60 (sessenta) meses sem 

limite de quilometragem para o tipo de uso Particular e de 

60 (sessenta) meses ou 100.000 km para o tipo de uso 

Comercial, o que ocorrer primeiro. 

(Manual_Garantia_HB20_Creta p. 09) 

Um fator levado em conta na realização da pesquisa foi a distância entra o município e 

a concessionaria, partindo do pressuposto que a concessionaria deveria ter a menor  

distância entre o local de lotação da viatura e onde será realizado o serviço, de maneira 

menos onerosa ao erário público.  

2) Contratada HYUNDAI GAMBATTO CHPECÓ, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede à AV FERNANDO MACHADO, nº 2485D, SÃO CRISTÓVÃO, Chapecó – SC, 

inscrito no CNPJ sob o nº 19.390.998/0001-06 

 

8) CONTRATO ADMINISTRATIVO E VIGÊNCIA 

1) Instrumento de contrato substituído por esta nota de empenho, de acordo com o Art. 

95 da Lei 14.133/2023, Inciso II. 

2) GESTÃO DO CONTRATO: 

I -  Responsável: O gestor do Contrato será a servidora, a senhora Simone Zanella 

Strada, nomeada pelo Decreto Municipal nº 9841/2023. 

3) FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Responsável: O acompanhamento da execução do contrato ficará a cargo do Agente 

de Polícia o sr. Alauri Conte, que irá fiscalizar os prazos de execução ou refazimento 

dos serviços, suas especificações, bem como comunicar à CONTRATADA, 

formalmente, o descumprimento de quaisquer dos itens deste instrumento 

 

I -  Passo a passo da fiscalização do contrato:  

 

a) Será responsabilidade da fiscalização a verificação dos prazos de execução ou 

refazimento dos serviços, suas especificações, bem como comunicar à 
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CONTRATADA, formalmente, o descumprimento de quaisquer dos itens deste 

instrumento. 

b) avaliação nos mesmos, anotando em relatório próprio os problemas porventura 

ocorridos, o qual será enviado posteriormente à CONTRATADA para o 

saneamento dos problemas apontados, caso sejam constatados. 

 

9) DISPOSIÇOES FINAIS 

1) Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a dispensa de 

licitação, junto com os demais documentos mencionados neste documento, será 

divulgado: 

I -  Página do Município de Coronel Freitas 

(https://coronelfreitas.sc.gov.br/licitacoes/);  

II -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

2) As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca 

Coronel Freitas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Coronel Freitas, 20 de maio de 2024. 

 

Prefeito Municipal 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
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Assinado eletronicamente por:
* DELIR CASSARO (***.623.379-**)
   em 22/05/2024 10:22:39 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://coronelfreitas-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/95b034d5-3042-4909-a2e8-f43b160946d0
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